
COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

REQUERIMENTO N.º       , DE 2021
(Do Srs. Paulo Ganime e Lucas Gonzalez)

Requer  a  realização  de
Audiência Pública na Comissão
de  Viação  e  Transporte  para
debater sobre o PL 1425/2021,
em tramitação nesta comissão

Senhor Presidente, 

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  com  base  no  art.  58,  II  e  V,  da
Constituição  Federal  e  no  art.  255  do  Regimento  Interno,  e  com  a
aquiescência  do  plenário,  a  realização  de  audiência  pública  com  a
finalidade de debater sobre o PL 1425/2021 - Dispõe sobre critério de
classificação  de  gasodutos  de  transporte,  com  a  participação  dos
convidados indicados abaixo:

1. Representante do Ministério de Minas e Energia
2. Representante do Ministério de Infraestrutura
3. Representante da Agência Nacional de Petróleo e Gás
4. Representante da Associação de Empresas de Transporte de Gás

Natural por Gasoduto – ATGÁS
5. Associação dos Grandes Consumidores Industriais de Energia e de

Consumidores Livres - Abrace
6. Representante da Associação Brasileira das Indústrias de Vidro –

Abividro

JUSTIFICAÇÃO

A regulação do Novo Mercado de Gás é objeto de discussão na Câmara
dos  Deputados  desde  a  apresentação  do  PL  6704,  do  ano  de  2013  (de
autoria  do  nobre  Deputado  Mendes  Thame),  promovendo enriquecedores
debates sobre o modelo de desenvolvimento de um mercado cada vez mais
importante  não  apenas  para  o  desenvolvimento  do  parque  industrial
nacional,  como  também  para  aumentar  a  segurança  do  suprimento
termoelétrico, com capacidade de atrair investimentos bilionários para o país
e expandir a infraestrutura de transporte de gás nacional.
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Os debates se intensificaram nos anos de 2020 e 2021, e a proposta
avançou  nas  casas  legislativas,  culminando  em  uma  política
desenvolvimentista de amplo consenso entre o governo e os produtores,
transportadores e consumidores finais: a Lei Federal nº 14.134, sancionada
pelo Presidente da República em 08 de abril de 2021, regulamentando as
atividades sob o monopólio da União, conforme o artigo 177 incisos III e IV
da Constituição Federal. Destravam-se agora investimentos de dezenas de
bilhões  em  todo  o  mercado,  com  infraestruturas  que  gerarão  emprego,
renda e desenvolvimento em todas as regiões do País. É importante debater
as  questões  que  visem assegurar  que  mudanças  na  tão  recente  lei  não
interfiram negativamente no ciclo virtuoso que ora se inaugura.

Neste  sentido,  e  cientes  da  pertinência  e  seriedade  com que  este
colegiado se debruçará sobre tal temática, solicitamos o apoio dos nobres
pares à aprovação do requerimento que ora apresentamos.

Deputado PAULO GANIME (NOVO/RJ)

Deputado Lucas Gonzalez (NOVO/RJ)
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Requerimento
(Do Sr. Paulo Ganime )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

Audiência Pública na Comissão de Viação

e Transporte para debater sobre o PL

1425/2021, em tramitação nesta comissão

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD212520950300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Paulo Ganime (NOVO/RJ)

 2  Dep. Lucas Gonzalez (NOVO/MG)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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